ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO Nº 93/2015

5º TERMO ADITIVO
Que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Alfredo de Moura e Silva, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa KONAN INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA - ME, sito à Rua Arthur Milani, 275, Frederico Westphalen - RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CNPJ n° 10.744.184/0001-58, representada neste ato por ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 399.673.950-87, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, mediante sujeição mútua as normas constantes da Lei n.º 8.666 de  21/06/1993, no Contrato nº 93/2015, oriundo da Tomada de Preço nº 04/2015 e nas condições expressas nas cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é:
AUMENTO DO QUANTITATIVO DO CONTRATO.

[image: image1.emf]Obra: CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTIÁRIO (25,80x38m)

Município: Alpestre/RS

BDI

Endereço: Escola de Municipal de Educação Basica General Souza Neto

25,00%

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. VALOR UNIT. TOTAL

4 SUPERESTRUTURA

4.2 VIGAS (vigas baldrame para arquibancada)

4.2.1 Forma plana chapa compensada plastificada, esp.= 12mm util. 5x m² 68,76 38,32 2.634,88

4.2.2 Concreto armado fck 25 MPa, usinado, inclusive lançamento m³ 5,84 1.398,42 8.166,77

10.801,66

8 REVESTIMENTOS

8.1 Chapisco c/ argamassa de cimento e areia s/ peneirar traço 1:3 esp.= 5mm p/ parede m² 142,93 4,91 701,79

8.2 Emboço c/ argamassa de cimento e areia s/ peneirar, traço 1:7 m² 142,93 19,60 2.801,43

8.3

Reboco c/argamassa pré-fabricada, adesivo de alta resistência p/tinta epóxi esp= 5mm 

p/parede

m² 142,93 17,19 2.456,97

5.960,18

13 DRENAGEM PLUVIAL

13.1 Calha em chapa de aço galvanizado n° 24 m 4,40 29,16 128,30

13.2 Tubo de queda -  água pluvial DN=150 mm m 45,60 65,03 2.965,37

13.3 Joelho PVC 90° d=150 mm - tubulação pluvial m 2,00 33,51 67,02

3.160,69

14 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 127/220

14.30

Luminária blindada p/ alta pressão, linha industrial projetor hermético para lâmpada de luz 

mista de  500 W, com proteção da lâmpada 

un 5,00 337,95 1.689,75

1.689,75

21.612,28

Subtotal item 13

Subtotal item 14

Subtotal item 8

Custo TOTAL com BDI incluso

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

Planilha Orçamentária 



Subtotal item 4


CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL

2.1 O presente Termo Aditivo está legalmente amparado pelo art. 65 § 1o  da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. A Contratada receberá pela entrega do aumento do quantitativo o valor total de R$ 21.612,28 (vinte e um mil, seiscentos e doze reais e vinte oito centavos), pagos nos termos da Cláusula Quinta do contrato nº 93/2015.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. As demais cláusulas do Contrato nº 93/2015 permanecem inalteradas e vigentes.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

5.1. Permanece eleito o Foro da cidade de Planalto/RS, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.


E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.

        Alpestre/RS, 29 de agosto de 2016. 

                  _________________________                                  ________________________
                 ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA                               ALFREDO DE MOURA E SILVA
                        P/ CONTRATADA                                           
 PREFEITO MUNICIPAL 

Testemunhas:1º:________________________     2º:__________________________

Visto:

________________________________

Willian José Balbinot

OAB/RS 73.043
Assessor Jurídico
